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RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
 

Função: Professor de Educação Infantil 
Localização da (s) vaga (s) :   Distrito de Caetano Mendes 

Clas.:   Candidato (a)  Pontos  Desempate 

1 Claudia Vanessa da Silva Turra 83 01/01/76 

2 Aline Borges de Castro 62 12/08/92 

3 Paloma Teixeira 62 20/10/93 

4 Valéria Pinto da Costa 60 03/11/87 

5 Ana Claudia Prestes 60 04/01/93 

6 Maria de Lourdes Moreira 50 14/06/75 

7 Elaine Mendes da Silva de Camargo 50 18/11/76 

8 Maria Ivone Maciel de Holleben 50 11/03/94 

9 Claudia Maria Lima Bueno 45 06/03/72 

10 Natiele Pacheco dos Santos 40 29/11/95 

11 Elaine Aparecida Pedroso Ferreira 30 23/03/89 

12 Valéria Jarenchuk Ribeiro de Lima 30 24/08/96 

13 Nicole Lorena Javorski 30 10/08/97 

 
Função: Professor de Educação Infantil 
Localização da (s) vaga (s) :   Escola São Bento- Distrito Alto do Amparo 

Clas.:   Candidato (a)  Pontos  Desempate 

1 Alexandra Aparecida de Andrade 61 04/07/82 

2 Gilvane Aparecida de Moura Lima 50 11/11/85 

3 Valquiria Lopes Roberto 50 31/12/90 

4 Dayane Francieli Gonçalves 40 27/12/84 

5 Claudinizia de Jesus Bueno T. Oliveira 40 05/09/85 

6 Daniele de Proença Novakowski 40 21/11/96 

7 Josmarina Proença da Luz 40  

8 Maria Terezinha Moura 30 26/07/72 

9 Jeferson Martins 10 28/02/97 

10 Barbara Emanuelly Carneiro e Silva 10 27/04/99 

 
 
Função: Professor de Educação Infantil 
Localização da (s) vaga (s) :  Sede 

Clas.:   Candidato (a)  Pontos  Desempate 

1 Edna Lucia Scheraiber 76 30/09/59 

2 Crislaine Capote Ferreira 73 07/03/94 

3 Cacilda Almeida Rocha 70  

4 Marlene de Fatima Defaix de Oliveira 68 02/05/65 

5 Welington Cesar Taques 63 29/09/86 

6 Tafiny Carneiro 62 24/04/91 

7 Ana Claudia Carvalho Schimanski 62 03/09/94 

8 Viviane de Jesus Arouche Ribeiro Santos 61 18/07/76 

9 Valéria Aparecida Costa Prestes 61 02/12/81 

10 Juliane de Cassia Gois  61 24/09/84 

11 Jaqueline Lopes de Almeida 61 28/01/88 

12 Thais Nayra Pontes 61 07/12/95 

13 Maria Sandra de Quadra Justino Tomczak 60 05/07/79 

14 Mariele Machado Lopes 60 07/02/82 

15 Caroline Brandes Guimarães 60 14/11/83 

16 Fernanda Scheraiber da Silva Camargo 60 08/05/92 

17 Paula Raissa B. Celestino 60 15/04/93 

18 Bruna Fernanda Pinto Pereira 60 14/05/93 

19 Dandara do Rocio Euzébio 60 11/07/93 

20 Viviane Proença Novakowski 60 27/03/95 

21 Débora Cristina de Almeida 60  

22 Damaris Astergher Martins 54 29/10/90 

23 Magda Aparecida Antunes 52 27/03/93 

24 Ana Márcia da Silva 51 09/10/78 

25 Chiris Adriane Gois 51 06/06/85 

26 Gisele Alves Bueno 50 01/01/82 

27 Gracieli de Jesus Rodrigues Almeida 50 12/02/86 

28 Luana Aparecida Silva 50 25/05/88 

29 Julia Caroline Mendes da Silva 50 03/11/90 

30 Gabriela Pereira Wolff 50 28/03/95 
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31 Maysa Carneiro dos Santos 50 22/02/96 

32 Karin Apª Antunes 50 10/04/96 

33 Patricia Marcondes Ratuchene 45 17/12/85 

34 Patrícia Regina F. De Souza 40 11/06/82 

35 Valquiria Bonin Biscaia de Almeida 40 02/07/82 

36 Ariani de Fátima Santos 40 09/05/85 

37 Francielly Klepac 40 20/02/89 

38 Rosikele de Anhaia 40 09/02/90 

39 Katiele Aparecida Gomes de Oliveira 40 26/10/90 

40 Gislaine Martins  40 28/11/91 

41 Suzana Gracielle de Jesus Mariano 40 11/07/92 

42 Debora de Moraes Pego 40 10/11/93 

43 Bruna Bielski 40 07/09/94 

44 Kheren Tayane Pacheco 40 26/12/94 

45 Sabrina Siqueira Bellemer 40 03/12/96 

46 Victória Eduarda dos Santos 40 21/01/98 

47 Ingrid Corrêa dos Santos 34 12/12/90 

48 Ingledi Karol dos P. Sampaio 31 09/07/92 

49 Suelen Daylane da Silva 31 28/10/93 

50 Fátima Gomes Pego 30 07/10/71 

51 Luciane do Rocio Becher 30 15/05/78 

52 Adriana Bueno de Camargo de Mattos 30 24/07/79 

53 Cristiane de F. De Souza de Lara 30 06/01/82 

54 Talita Martins 30 19/08/87 

55 Rosenéia Cabral Bento 30 22/10/88 

56 Lunara Trevisan Ferreira Almeida 30 12/01/89 

57 Mônica Soares da Silva 30 11/08/89 

58 Yngria Karyse Dutko Prestes 30 16/01/90 

59 Andressa Tatyana Schroeder 30 31/05/90 

60 Larissa Sabina Schroeder  30 23/01/92 

61 Elisabeth de Oliveira 30 11/06/94 

62 Jaine Angeleli de Matos 30 16/11/94 

63 Andreza Pacheco Costa 30 23/03/95 

64 Evelyn Sedlak Fernandes 30 05/11/95 

65 Rosislaine Martins Carneiro 30 10/02/96 

66 Manuele Luiza Aleixo Lobo 30 20/12/98 

67 Luana Aparecida Oliveira de Souza  30 17/01/99 

68 Maria Sueli de Oliveira Freitas 10 05/01/69 

69 Noeli Santos de Oliveira 10 27/10/72 

70 Michele Cristina de Almeida Taques 10 18/02/86 

71 Nilma Roberta Campos Taques 10 17/02/92 

72 Luana Vitória Santos Carvalho 10 03/12/95 

73 Isabelly Andressa dos Santos 10 30/09/96 

74 Keytelin de J. Becher dos Santos 10 21/12/98 

75 Tatiane de J. F. De Souza 10 05/05/99 

76 Laisa dos Santos Camargo 10 05/08/99 

77 Karolyne Albano Novakoski 10 25/08/99 

78 Rosimei Apª Rodrigues 10  

 
Função: Professor do Ensino Fundamental  
Localização da (s) vaga (s) : Sede 

Clas.:   Candidato (a)  Pontos  Desempate 

1 Juliana Lopes da Luz Banks 68 19/12/65 

2 Cleide Apª Carneiro 66 22/03/78 

3 Neuza Maria de Lima Silva 60 06/02/54 

4 Ester Regina Laverde 59 22/05/67 

5 Mary Terezinha de Souza 56 04/04/63 

6 Miriane de Souza Leite 53 31/12/91 

7 Amanda Carneiro de Paula 51 31/10/92 

8 Alessandra Apª Felix da Silva 50 21/04/83 

9 Dulcimara Apª C. de Oliveira 47 13/07/75 

10 Maize Gizele Maus 44 05/10/93 

11 Karla Yasmin Laurino 43 04/10/96 

12 Eunice Alves Machado 40 23/07/83 

13 Gabriely Bueno Vitor 40  

14 Francieli de Souza Leite 34 01/12/94 
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15 Leonor Ferreira Delgado 31 16/11/72 

16 Glezimar Henrique Rodrigues 30 31/12/83 

17 Karla Milena Martins 30 15/08/89 

18 Evanilde de Pontes O. Moraes 10 21/10/69 

19 Ana Eliete Soares da Silva 10 17/12/71 

20 Márcio Manoel Carneiro 10 07/01/79 

21 Cassiane Leila Bueno 10 28/09/85 

22 Maria Eduarda Martins 10 28/07/99 

23 Bruna Aleixo Assunção 10 11/08/00 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 994 - Tibagi, 12 de fevereiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 994 - Tibagi, 12 de fevereiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 994 - Tibagi, 12 de fevereiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 994 - Tibagi, 12 de fevereiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 994 - Tibagi, 12 de fevereiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 

DECRETO 467/2019 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2724/18  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 441.251,15  (Quatrocentos e quarenta e um mil e duzentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-041 Amortização e Encargos Dívida Onibus  

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada 85.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada 356.251,15 

103 5% sobre transf. constitu. - exerc. corrente  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  superávit do exercício anterior da fonte 103 

no valor de R$ 356.251,15 e o cancelamento abaixo: 

ÓRGÃO - 88 Encargos Gerais do Município  

UNIDADE – 001 Encargos Gerais do Município  

28.843.2801.0-001 Amortização e Encargos Divida Interna  

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada 85.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi, 12 de fevereiro de 2019. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal de Tibagi 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 08:30 horas, 

do dia 22 de fevereiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAR SHOW ARTISTICO COM BANDA SHOW, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO para a tenda alternativa. O Valor máximo da licitação é de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais).O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 12 de fevereiro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13:30 horas, 

do dia 22 de fevereiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO para locação 

de BANHEIROS QUIMICOS para eventos. O Valor máximo da licitação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).O Edital completo será fornecido, 

na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 12 de fevereiro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
Secretário Municipal de Administração 
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